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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Termo de Abertura Nº 2-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 11 de setembro de 2024.

Assunto: Termo de Abertura de Processo Eletrônico - Locação de Material Para Eventos

  
Nos  termos  da  lei  14.133/2021,  solicito  aprovar  a  autuação  do  processo  eletrônico
conforme as necessidades constantes no Documento de Formalização da Demanda (DFD)
00/2024, visando atender as necessidades de locação de Tendas, Climatizadores de Ar e
Palco (Palaque), para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

1.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

2.

Certifico que o processo de Contratação encontra-se em conformidade com a Lei nº
14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da licitação e contratação
administrativa no âmbito da Administração Pública.
Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
contratação não está contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme
previsto no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21, devido não haver no
momento de confecção do PCA, previsão de disponibilidade orçamentária para
contratação/aquisição do objeto em questão.

ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 11/09/2024, às 09:15 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: ucLE-mZuP-EJIE-WiMJ

Termo de Abertura Nº 2-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 1 de 1
Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 1 de 139



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 11/09/2024 às 14:58, faço a retirada do(s) documentos(s) Documento de Formalização de
Demanda 2-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm do presente processo pelo seguinte motivo: Retificação
da Justificativa da Necessidade.

Robert Stefani Melo de Jesus - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 2 de 139



EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Documento de Formalização de Demanda Nº 3-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 11 de setembro de 2024.

Assunto: Locação de Materiais para Eventos

 1. Informações Básicas
 

                  1.1. Área requisitante: Almoxarifado
 

                  1.2. Descrição sucinta do objeto: Contratação de serviços de Locação de Materiais para
Eventos

 
                  1.3. Data de Conclusão da Contratação: 31/12/2024

  
 2. Justificativa da necessidade:
  
 A contratação de empresas especializadas em Locações de Materiais para Eventos

visa atender as necessidades do 59º BI Mtz nas diversas formaturas e celebrações que ocorrem
anualmente na OM, principalmente aquelas destinadas ao público externo, já que é o único
Batalhão do Exército no Estado de Alagoas. Devido a isso, a locação dos materiais abaixo listados
será de grande valia para receber os convidados e autoridades que desejarem prestigiar os
eventos nesta OM.

  
 3. Materiais/Serviços
  
 3.1. Material
 Não se aplica.
  
 3.2. Serviços
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE
1 Locação de Tenda Piramidal 10x10m UND 15

2
Locação de Palco (Palanque) com

cobertura, de medidas: 4m x 4m x 1m (C
x L x A)

UND 5

3 Locação de Climatizador de Ar UND 45
4 Locação de Conjunto mesa redonda com UND 600

Documento de Formalização de Demanda Nº 3-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 3 de 139
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6 (seis) cadeiras

ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 11/09/2024, às 15:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: HjLS-rZXK-1uy0-SwT6

Documento de Formalização de Demanda Nº 3-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 2 de 2
Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 4 de 139



EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 4-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 11 de setembro de 2024.

Assunto: ciência e concorde de DFD - locação de material para formaturas com público externo

1.                  Concordo com a demanda apresentada pelo auxiliar do Encarregado do Setor de
Material.
2.                  Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

EDISON FLÁVIO DA ROCHA NASCIMENTO - Cap
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
EDISON FLÁVIO DA ROCHA NASCIMENTO, em 11/09/2024, às 15:38 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: f6Gz-eBlZ-UrZi-xe7x

Despacho Nº 4-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz Pág 1 de 1
Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 5 de 139



EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 5-OD/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 13 de setembro de 2024.

Assunto: Aprovação do DFD.

1.                   Aprovo  o  DFD  e  determino  ao  Chefe  da  SALC  designar  em  BI  a  Equipe  de
Planejamento.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 13/09/2024, às 10:35 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: kHro-3cTM-6/qS-xl6B

Despacho Nº 5-OD/Base Adm/59º BI Mtz Pág 1 de 1
Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 6 de 139



(Continuação do BI Nr 173, de 12/09/2024, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 2519

 - Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 116702, de 11 de setembro de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de Serviços de
Locação de Materiais para Eventos, com a finalidade de atender as necessidades desta Organização
Militar

1º Ten FELIPE MACHADO MOURA 
3º Sgt ROBERT STEFANI MELO DE JESUS 

Em consequências:
 - Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo;
 - A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o
caso; e
 - Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

b. SINDICÂNCIA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

De acordo com Art. 11, das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército
Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela Port n° 107-Cmt Ex, de 13 Fev 12, PRORROGO por mais
20 (vinte) dias, a contar de 06 de setembro de 2024, o prazo para que o S Ten ADAUTO APARECIDO
DE SOUZA BRITO conclua os trabalhos da sindicância instaurada por intermédio da Portaria n° 229 –
SVP/59° BI Mtz, de 11 JUL 2024.

S Ten ADAUTO APARECIDO DE SOUZA BRITO 

Em consequência, Aj Sect e o Sindicante tomem conhecimento e as providências decorrentes.  

(Nota nº 116736, de 12 de setembro de 2024, da(o) SIP)

c. SINDICÂNCIA - INSTAURAÇÃO

NOMEAÇÃO DE SINDICANTE

Tendo tomado conhecimento das informações constantes no DIEx Simplificado Nº 80-SVP/Base
Adm/59º BI Mtz, de 30 de agosto de 2024, por meio do qual foi solicitado instauração de sindicância
com objetivo de apuração de possível dano ao erário da Ex Pensionista Militar a Sra. MILMA PIRES
DE MELO MIRANDA, que renunciou a pensão em 14 de junho de 2023, conforme publicado no Adt
(VET/PENS) nº 46 ao BAR nº 77, de 04/07/2023, instauro a respeito esta sindicância, por intermédio da
Portaria nº 275 -SVP/Base Adm/59º BI Mtz de 04SET 24, NUP nº 64106.008811/2024-39, nomeando o
2º Sgt CLAUDECÍ MARTINS DOS SANTOS, com o escopo de apuração de dano ao erário, garantindo
o contraditório e ampla defesa, bem como a necessidade de ressarcimento de valores recebidos após a
cessação de direito remuneratório por motivo de RENÚNCIA à Pensão Militar, datado de 14 de junho
de 2023 e, se for o caso, inscrição na Dívida Ativa da União.
 

2º Sgt CLAUDECÍ MARTINS DOS SANTOS 
- PENS MIL MILMA PIRES DE MELO MIRANDA 

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 7 de 139



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 19/09/2024 às 08:37, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :
BI_Nr_173_12_Set_24_Designação_Equipe_Planejamento_da_Contratação_Sv_Locação_Event
os.pdf.

EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO - Cap
Chefe da Seção de Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 8 de 139
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE

MACIEL JÚNIOR;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA

CEIA;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON

SIQUEIRA DA SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON

BEZERRIL DE MELO SOARES;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO

GIORDANI HERMES;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA DA SILVA;
- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE

BARREIROS RIBEIRO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS

FERNANDO GOUVÊA;
- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA

MACEDO JÚNIOR;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA LOPES;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;
- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO

SERGIO GOMES DE CARVALHO;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR

MEDEIROS DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL

DOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ

DA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR

EIRAS BAPTISTA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON PACHECO DA SILV A ;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647) FERNANDA

FERREIRA FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0130959844)

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO

RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO

VILLELA JUNIOR;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLA R ES ;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército,
aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso II, alínea
"a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25
de agosto de 2010, resolve

N O M EA R ,
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (0130884141) RODRIGO

M AG A L H Ã ES ;
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIX OT O ;
- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO

BRASIL NASCIMENTO;
- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;
- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE

UZÊDA ALMEIDA PINTO;
- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO

MOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;
- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY;
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA

BARROSO MAGNO;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO

MARTINELLI;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO

TAVARES FERREIRA;
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ HENRIQUES;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DE

SOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS

SARAIVA DE AQUINO;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO

ANDRADE DE LIMA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN

RODRIGUES DE OLIVEIRA;
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA

CATUNDA JÚNIOR;
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTON

PIMENTA REIS;
- da 1ª Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR;
- da 2ª Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)

DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;
- da 15ª Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

LO R E N Z O N I ;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;
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Cb EP DEYVID DOS SANTOS OLIVEIRA 
Cb EP JONATHAN GABRIEL SANTOS BRITO 
Cb EP LAIRTON OLIVEIRA VILAR 
Sd EP MAXWEL FERREIRA DA SILVA 
Sd EP JOSE RAIRAN SANTOS DA SILVA 
Sd EP THIAGO LINO NICACIO 

Em consequência: SCmt, S1, Cmt Cia C Ap, Cmt 1ª Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir: 
 
 - ACÁCIA BRAGA DE MIRANDA
 - MARIA CRISTINA LOPES PINTO

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao Maj ELTON NUNES LOPES, Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.
 Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023, o Maj ELTON
NUNES LOPES.

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, o Maj CÉSAR
MARIANO DE ANDRADE JÚNIOR;
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- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindo o Maj ELTON NUNES LOPES, na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7ª CGCFEx;
- Designo o Maj GUILHERME AUN DE BARROS BRASIL DE PAULA, como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- O S Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1ª Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Maj PAULO CESAR LOPES DE ARAUJO JUNIOR 

Em consequência:
  - Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de
PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e
  - SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1ª Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA – C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

S Ten JOSE CICERO DA SILVA DE CARVALHO 

Em consequência:
 a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA – C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:
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 - JUAN LUIGI VILELA RIVERA
 - IAN MATHEUS DE SOUSA PEREIRA
 - FELIPE MIGUEL CHAVES DE OLIVEIRA
 - DAVI DE SOUZA HONORATO
 - ALEX VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES
 - CLERISVALDO LUCAS QUEIROZ DA SILVA SANTOS
 - CAIO CESAR FRAGOSO DE OLIVEIRA

Em consequência:
  -  O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em
vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - C Ex N° 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
 - O Ch SPP  informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.  

c. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

Cap R1 EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO - CHEFE DA SALC
1º Ten CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
2º Sgt FELLIPE DUTRA BRUM 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO
2º Sgt GUSTAVO CARNELOSSO ALBUQUERQUE 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO
3º Sgt MARCOS LUIZ DE CARVALHO VAZ DA SILVA 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO
3º Sgt JOSÉ ADERLAN FARIAS DA SILVA LIMA 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
Sd EP GÉFERSON JUNIO TAVARES DOS SANTOS 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
SC MANOEL ALEXANDRE DE SIQUEIRA MARTINS 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1ª Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências. 

d. REQUERIMENTO

Averbação

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de
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Dispõe  sobre  instâncias  de  governança  para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-

GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - C Ex n° 1.280, de 30 de novembro de 2020.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Norma�va nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administra�vos e à prorrogação de contratos em
vigor, rela�vos à a�vidade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

I - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respec�vos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respec�vos processos administra�vos contenham informações rela�vas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.
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Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administra�vos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administra�vos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

§ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

II - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII  -  oficiais-generais  comandantes  de  estabelecimento  de  ensino,  comandantes  de
brigada, ar�lharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logís�co, Base de Apoio Logís�co
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Ar�lharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

§  2º  Aos  Ordenadores  de  Despesa  das  organizações  militares  para  os  contratos  com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo adi�vo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste ar�go.

§ 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o § 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019,  a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis  em  vigor,  com  valor  igual  ou  superior  a  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  por  mês,  deverá  ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por  força  da  Portaria  do  Ministro  da  Economia  nº  179,  de  22  de  abril  de  2019,  pelas  seguintes
autoridades:

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

II - Chefe do EME;

Portaria - C Ex n° 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/07_publicaco...
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III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único.  Devem ser observadas,  para novas locações de veículos,  máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso II do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria - C Ex n° 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/07_publicaco...
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 19/09/2024 às 08:50, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): 10.2_Boletim_Interno_099_Comissão_Pregão.pdf, 11. Portaria_C_Ex_n°_1.280,
30Nov20.pdf, 09. Nomeação_Ordenador_Despesas_DOU_nº_091_16Maio22.pdf, 10.
Delegação_Ordenador_Despesas_Bol_Int_nº_038_21Fev22.pdf.

EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO - Cap
Chefe da Seção de Licitações e Contratos
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Estudo Técnico Preliminar 137/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.009158/2024-25

2. Descrição da necessidade

A necessidade da contratação se mostra essencial para proporcionar um ambiente confortável e 
adequado durante as celebrações. Considerando as condições climáticas previsíveis e a 
importância do evento, a utilização dos materiais em quest contribuirá de maneira significativa 
para o bem-estar dos participantes, garantindo um ambiente agradável e propício para as 
atividades programadas. Dessa forma, a locação dos climatizadores e toldos se apresenta como 
uma medida estratégica para assegurar o sucesso e a satisfação durante os eventos realizados no 
59° Batalhão de infantaria motorizado.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Almoxarifado FELIPE MACHADO MOURA - 1º TEN

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresas especializadas para a realização do serviço solicitado de forma a atender todas as exigências legais, de 
transporte, de qualidade, de prazo e descrição solicitada.

5. Levantamento de Mercado

 

Foi realizada ampla pesquisa de mercado, para aquisição de orçamentos dos serviços
necessários, em conformidade com a IN 07/2021  com o objetivo de estabelecer os
valores de referência que serão adotados como parâmetros de escolha do
fornecedor.

 

6. Descrição da solução como um todo

O objetivo é garantir que todos os aspectos da nossa necessidade sejam atendidos com máxima eficiência, qualidade e atenção 
aos detalhes. Nossa solução foi elaborada para atender as diversas demandas que possam surgir nos eventos realizados no 59º BI 
Mtz.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a contratação do referido serviço foram utilizados séries históricas de aquisições de anos 
anteriores como parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa contratação, 
juntamente com a central de demandas já em funcionamento nesta OM.

NE
VALOR 

NE
ITEM QUANTIDADE V. UNIT

V. 
TOTAL

2024NE000227 2.300,00

ITEM COMPRA: 00002 - INSTALAÇÃO 
/ MANUTENÇÃO - COBERTURA
/PASSARELA/TOLDO/BARRACA 

10X10

2 1.150,00 2.300,00

A quantidade atende às necessidades atuais e futuras identificadas por meio da avaliação das 
operações e estimativa de uso. Embora alguns itens do objeto não tenham sido previamente 
contratados, a demanda foi cuidadosamente calculada para garantir que todos os requisitos 
operacionais sejam atendidos. As quantidades deste certame foi calculada para o apoio de 
cerca de 5 (cinco) eventos que ocorrerão no âmbito desta OM.

 A quantidade proposta está alinhada com as especificações técnicas exigidas e com o 
orçamento disponível para a contratação. Esta escolha garante a eficiência no uso dos 
recursos financeiros e atende às necessidades funcionais do projeto.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 225.200,00

A estimativa total do valor da contratação é de R$ 225.200,00 (Duzentos e vinte e
cinco mil e duzentos reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação do objeto a ser licitado no presente processo necessita de
parcelamento do objeto, tendo em vista que as aquisições serão efetivadas
conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do Órgão, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há no âmbito desta OM contratações correlatas e/ou interdependentes.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Contratação do serviço de de Locação de Materiais para Eventos para o  59º Batalhão de Infantaria Motorizado durante o período 
de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e, estimativas estabelecidas neste instrumento e possível prorrogação 
do prazo de vigência, por igual período, desde que comprovado preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
contratação não está contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21, devido não haver no momento de
confecção do PCA, previsão de disponibilidade orçamentária para contratação  do
objeto em questão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com essa contratação de serviço os seguintes efeitos: Otimização de
custos administrativos e operacionais de gerenciamento de todo o processo;
Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; Mitigar chances do
inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou
custos para esta Organização Militar; Garantir a boa execução dos serviços de
apoio administrativo e operacional, sempre embasados nos princípios de eficiência
e sustentabilidade; Atingir o princípio da economicidade, na promoção de
resultados esperados com o menor custo possível. Com a união da qualidade,
celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens
públicos; Dinamismo em relação aos serviços até então pendentes de manutenção;
Rapidez no atendimento a demanda dos serviços.

13. Providências a serem Adotadas

No prazo 02 (dois) dias antes do início da contratação, serão providenciadas as
seguintes adequações:

Apresentar à contratante os equipamentos que serão utilizados para a execução do
serviço; Designação de militares que irão acompanhar a execução; Capacitação
dos funcionários da contratada para a execução dos serviços.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:a) A Contratada deverá sempre 
que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.)de forma eletrônica, e 
assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso do 
meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.b) o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e 
metodologia das auditorias/atividades e preparação das programações, a Contratada deverá aplicar as melhores 
técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto direto em consumo de energia, além de 
eventualmente na produção de lixo.
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14.1.1.A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através 
da otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade;

c)Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

d)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;

e)Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água 
seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

g)Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como 
pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 
compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

h) Em atendimento ao disposto no art. 6º, da , a Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19/01/2010 CONTRATADA 
deveráadotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA;

II - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382 e promover 
periodicamente a de 26/12/2006 Resolução CONAMA nº 436, de 22/12/2011 formação e capacitação dos recursos 
humanos envolvidos na cadeia de atividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental 
adequada de seus produtos.

III - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

A viabilidade se dá pela forma de contratação, onde a necessidade será atendida pontualmente, evitando aquisições
desnecessárias e também pela forma expedita que o material necessário será disponibilizado.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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FELIPE MACHADO MOURA
Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz

 Assinou eletronicamente em 19/09/2024 às 14:29:34.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

122/2024 FELIPE MACHADO MOURA 11/09/2024 14:17

Objeto da Matriz de Riscos

Locação de Materiais para Eventos

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Atraso no processo
de contratação.

Não conclusão do projeto antes do fim do
contrato atual tendo como consequência a
interrupção do serviço no órgão.

Planejamento Administração Médio

Impactos

1 Não conclusão do projeto antes do fim do contrato atual tendo como consequência a interrupção do serviço de impressão e
digitalização no órgão.

  Ações Preventivas
P-01 Observar e atender as recomendações da área jurídica da PGFN em processos

anteriores de contratação do objeto em questão.
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Fazer com que a Equipe de Planejamento dê prioridade à conclusão do processo. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Ausência de
r e c u r s o s
orçamentários ou
financeiros.

Indisponibilidade de recursos
orçamentários ou financeiros para a
execução da contratação.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Não conclusão do projeto tendo como consequência a interrupção do serviço no órgão.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar previamente um planejamento orçamentário elencando as prioridades de

contratação de acordo com as necessidades do órgão.
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Fomentar com órgão responsável alternativas de orçamento de emergência. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Impugnações
Impugnações ao edital ou ao processo
licitatório podem paralisar o trâmite da
contratação

Planejamento Administração Extremo

Impactos
1 Paralisação do processo licitatório.

  Ações Preventivas
P-01 Validação das Especificações Técnicas Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-02 Consulta Pública ao Termos de Referência e às Especificações Técnicas Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-03 Consulta a processos de contratações conjuntas finalizadas com sucesso Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Resposta fundamentada à impugnação no prazo estipulado. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Licitação Frustrada

Em caso das propostas apresentadas
consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado
nacional ou incompatíveis com os fixados
pelos órgãos oficiais competentes

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Inviabilização dos objetivos do projeto.

  Ações Preventivas
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P-01 Especificações Técnicas bem elaboradas, de modo a estimular a competitividade Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-02 Validação das especificações junto aos fabricantes e distribuidores Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-03 Consulta aos fornecedores e elaboração de planilha de formação de preços,

compatível aos praticados no mercado
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Ratificar que a pesquisa de preço realizada está em concordância com o valor de

mercado no momento do planejamento do certame.
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Faturamento
indevido do objeto
contratado

Inobservância dos termos contratados
pode gerar eventual prejuízo ao erário

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 Ônus ao erário

  Ações Preventivas
P-01 Auditoria nas Faturas Enviadas Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de sanções contratuais Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
C-02 Iniciar providências administrativas para ressarcimento de eventual dano ao erário Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Objeto fora das
especificações
definidas

A aceitação do objeto do certame fora de
especificações definidas no edital podem
comprometer a prestação do serviço.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Atraso na execução do serviço
2 Paralisação parcial das atividades da contratante.

  Ações Preventivas
P-01 Definição de critérios de aceitação e rejeição dos lotes Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-02 Definição de processos de inspeção dos materiais para execução do serviço Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de sanção, rescisão contratual e/ou convocação do 2º colocado no

pregão.
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

Não cumprimento
dos níveis de
serviços mínimos
estabelecidos.

Descumprimento por parte da contratada
dos níveis de serviços contratados

Gestão de Contrato Administração Extremo

Impactos
1 Paralisação parcial das atividades da contratante

  Ações Preventivas
P-01 Previsão de sanções Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
P-02 Conferência e controle das Ordens de Serviço executadas mediante apresentação

de relatórios
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

P-03 Controle rígido dos níveis de serviço mínimos definidos Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
  Ações de Contingência

C-01 Aplicação de sanções contratuais Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
C-02 Iniciar providências administrativas para ressarcimento de eventual dano ao erário Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08

Fornecedor
compromete-se com
d e m a n d a s
superiores à sua
capacidade de
cumprimento

Falhas na previsão de demanda ou
planejamento inadequado por parte do
fornecedor

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Impossibilidade do vencedor do objeto entregar a demanda em sua completude.
2 Interrupção do serviço de impressão e digitalização do Órgão contratante.

  Ações Preventivas
P-01 Dividir o objeto em itens; Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO
P-02 Abrir possibilidade de realização de cadastro de reserva para o certame. Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de sanções contratuais, civil e penal. Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09 Não aprovação do
Termo de Referência

A reprovação do Termo de Referência
pode implicar em atraso e revisões do
cronograma da contratação

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Atraso no cronograma da contratação
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  Ações Preventivas
P-01 Planejamento correto por parte do Setor Requisitante apresentando a demanda a

ser contratada mediante prévia aprovação do Fiscal Administrativo e Ordenador de
Despesas.

Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

P-02 Análise para, se for o caso, adequar o Termo de Referência às determinações
superiores.

Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Fazer as adequações necessárias. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10 Proposta com valor
superior ao estimado

Na fase de julgamento das popostas, a
proposta vencedora pode estar acima do
valor estimado no planejamento

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Item deserto.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhar a pesquisa de mercado e a apresentação da proposta. Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Realizar negociação com o fornecedor afim de que o fornecimentos se dê até o

valor estimado.
Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11

Não Assinatura do
contrato pela
empresa vencedora
da Licitação​.

Impossibilidade da empresa vencedora
assinar o contrato

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Atraso no cronograma da contratação e inexecução da contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhar os prazos, a assinatura do contrato, a implantação e a disponibilidade

efetiva do serviço na PGFN.
Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

  Ações de Contingência
C-01 Acompanhar o andamento da assinatura do contrato e a aplicação  da sanção

correspondente, se for o caso.
Responsável: ALICE LOPES DE ARAUJO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12
Interrupção  do
Contrato por parte
da CONTRATADA

Interrupção  do Contrato por parte da
CONTRATADA

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Indisponibilidade de execução do serviço.

  Ações Preventivas
P-01 Gestor de Contrato manter contato periódico com a empresa, verificando se a

mesma está cumprindo o cronograma de serviço presente no contrato.
Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Atribuir advertências, glosas e punições contratuais. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-13

Demora  na
disponibilização  e
implantação  dos
serviços  após a
contratação​.

Demora na disponibilização  e
implantação  dos serviços  após a
contratação​.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Atraso na execução do contrato.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do contrato Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Solicitar a aplicação das penalidades cabíveis por inexecução do contrato Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-14

Descumprimento de
c láusu las
contratuais por parte
da CONTRATADA.

Descumprimento de cláusulas contratuais
por parte da CONTRATADA.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Interrupção parcial da execução do contrato

  Ações Preventivas
P-01 Cobrar da empresa o cumprimento das cláusulas. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA

  Ações de Contingência
C-01 Solicitar a aplicações das sanções previstas no contrato. Responsável: FELIPE MACHADO MOURA
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

 

 

 

 

FELIPE MACHADO MOURA
Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 26/09/2024 às 14:27, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): ETP137_2024.pdf, MR122_2024.pdf, TR171_2024.pdf.

Robert Stefani Melo de Jesus - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 17-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: Documento de Formalização de Pesquisa de Preços

Anexos:
1) pp climatizador.pdf
2) pp climatizador2.pdf
3) PP mesa e cadeira.pdf
4) pp palanque.pdf
5) pp tenda.pdf
6) proposta TENDA psg cmdo.pdf
7) Lista de Verificação da Pesquisa de Preço.pdf

 
- OBJETO DA CONTRATAÇÃOI.

O objeto da presente contratação é Locação de Materiais para Eventos.
- PARÂMETROS CONSULTADOSII.

        2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:
 

Nº do item(ns) Parâmetros utilizados Justificativa para escolha

1 a 4
Parâmetros I, II e III do Art. 5º da
IN Seges/ME nº 65/2021.

Priorização dos parâmetros I e II, de
acordo com o § 1º do Art. 5º da IN
Seges/ME nº 65/2021.
Parâmetro III utilizado para
levantamento de preço de
empresa local por se tratar de
serviço específico de locação
de bens.

 
       2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações
similares feitas pela Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º da IN
Seges/ME nº 65/2021.
       2.3. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

 
Fornecedor Apresentou resposta? Justificativa para escolha

Declaração Nº 17-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 1 de 3
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

DEBORAH GOMES LEMOS
RODRIGUES SIM

Parâmetro III utilizado para
levantamento de preço de
empresa local por se tratar
de serviço específico de
locação de bens.

2.4. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do
artigo 6º, §5º da IN Seges/ME nº 65/2021.
 

- SÉRIE DE PREÇOS COLETADOSIII.
Anexo I.

 
- METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADOIV.

       4.1. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados, conforme abaixo:

Não houve.
 

       4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na
pesquisa de preços, em razão do que estipula o Art. 6º da IN Seges/ME nº 65/2021.
 

- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃOV.
       5.1. O preço estimado da contratação é de R$ 225.200,00 (duzentos e vinte e cinco mil e
duzentos reais).
       5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os
praticados no mercado.
 

- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOSVI.
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: 3º SGT ROBERT STEFANI MELO DE JESUS
 
Maceió-AL, 26 de setembro de 2024.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Declaração Nº 17-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 2 de 3
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018
Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 26/09/2024, às 14:49 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Cej9-GQbV-az5N-ytFl

Declaração Nº 17-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 3 de 3
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COMANDO DO EXÉRCITO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
DATA DE ABERTURA: 26/02/2024
HORÁRIO: 08:00 HORAS

ITEM QUANT. MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
EXTENSO VALOR TOTAL EXTENSO

1 4 ROTOPLAST 299,00R$                      
duzentos e noventa e 

nove reais
1.196,00R$                    

mil cento e noventa 
e seis reais

VALOR TOTAL  POR EXTENSO:

DECLARAÇÕES:
* O prazo de execução do objeto licitado será de acordo com o edital;
* Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir de sua apresentação;
* Prazo de pagamento conforme edital;
* Declaro está ciente e concordo com todos os itens deste edital e seus anexos;

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

* Declaro estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, encargos sociais, previdênciários, trabalhistas e comerciais, lucros, materiais e mão de obra a 
serem empregados, seguros.

OBJETO: LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES E TOLDOS.

PROPOSTA DE PREÇOS - REAJUSTADA

VALOR TOTAL 1.196,00R$                                                               
mil cento e noventa e seis reais

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA

CLIMATIZADORES UNIDADE

Página 1 de 2
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Nome: Robério Limeira de Lucena
CPF: 019.730.074-01
RG: 1438337 SSP/AL
Cargo: Sócio Administrador

DADOS BANCÁRIOS
Banco do Brasil
AG: 1233-5
C/C: 75586-9

Maceió - Alagoas, 26 de fevereiro de 2024.

______________________________________________________
Robério Limeira de Lucena

CPF: 019.730.074-01
Proprietário

Página 2 de 2

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 31 de 139

ROBERIO LIMEIRA DE 
LUCENA:01973007401

Assinado de forma digital por ROBERIO 
LIMEIRA DE LUCENA:01973007401



RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024

MÉDIA MEDIANA MENOR PREÇO

440,00 440,00 410,00

UG

PREGÃO

ITEM

PREGÃO PREGÃO

INÍCIO

VIGÊNCIA

FIM

VIGÊNCIA TIPO

CATMAT/

CATSER DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR UNIDADE UF FAVORECIDO VALOR

160311 00001 00006/2023 05/09/2023 05/09/2024 Serviço 20818 LOCACAO

APARELHO AR

CONDICIONADO

ALUGUEL DE

CLIMATIZADOR

DE AMBIENTES

COM PEDESTAL

100L COM

RODÍZIO EM

110/220V

INCLUINDO UM

OPERADOR PARA

INSTALAÇÃO E

ABASTECIMENTO

DO

RESERVATÓRIO

DE ÁGUA .

UNIDADE RJ 31199629000136 410,00

153080 00025 00031/2023 28/03/2024 28/03/2025 Serviço 20818 LOCACAO

APARELHO AR

CONDICIONADO

LOCAÇÃO

APARELHO AR

CONDICIONADO

UNIDADE PE 43704327000157 470,00

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024 https://sag.eb.mil.br/php/bancoPrecos.php
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024

MÉDIA MEDIANA MENOR PREÇO

285,00 290,00 275,00

UG

PREGÃO

ITEM

PREGÃO PREGÃO

INÍCIO

VIGÊNCIA

FIM

VIGÊNCIA TIPO

CATMAT/

CATSER DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR UNIDADE UF FAVORECIDO VALOR

070010 00016 00037/2023 10/10/2023 10/10/2024 Serviço 20460 LOCACAO DE

MESA /

CADEIRA /

MOBILIARIO

DECORACAO

INTERIOR

LOCAÇÃO DE

MESA / CADEIRA /

MOBILIÁRIO

DECORAÇÃO

INTERIOR

UNIDADE DF 11654689000194 290,00

070010 00017 00037/2023 10/10/2023 10/10/2024 Serviço 20460 LOCACAO DE

MESA /

CADEIRA /

MOBILIARIO

DECORACAO

INTERIOR

LOCAÇÃO DE

MESA / CADEIRA /

MOBILIÁRIO

DECORAÇÃO

INTERIOR

UNIDADE DF 11654689000194 290,00

732100 00010 00015/2023 05/02/2024 05/02/2025 Serviço 20460 LOCACAO DE

MESA /

CADEIRA /

MOBILIARIO

DECORACAO

INTERIOR

LOCAÇÃO DE

MESA / CADEIRA /

MOBILIÁRIO

DECORAÇÃO

INTERIOR

UNIDADE MG 47876558000107 275,00

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024 https://sag.eb.mil.br/php/bancoPrecos.php
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024

MÉDIA MEDIANA MENOR PREÇO

1.391,45 1.391,45 1.300,00

UG

PREGÃO

ITEM

PREGÃO PREGÃO

INÍCIO

VIGÊNCIA

FIM

VIGÊNCIA TIPO

CATMAT/

CATSER DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR UNIDADE UF FAVORECIDO VALOR

070010 00021 00037/2023 10/10/2023 10/10/2024 Serviço 21164 LOCACAO

COBERTURA

DESMONTAVEL

LOCAÇÃO

COBERTURA

DESMONTÁVEL

UNIDADE SE 11718029000120 1.482,90

795380 00004 00014/2023 18/01/2024 18/01/2025 Serviço 21164 LOCACAO

COBERTURA

DESMONTAVEL

SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE

TENDA 10X10/

LOCAÇÃO DE

TENDA TIPO

PIRÂMIDE,

MEDINDO:1

0,0X10,0 METROS

- LONA DE

COBERTURA EM

PVC, DE COR

BRANCA, LIMPA,

EM BOM ESTAD O

DE

CONSERVAÇÃO,

SEM MANCHAS

OU REMENDOS,

ANTI-CHAMAS.

ANTI-MOFO E

ANTI-RAIOS UV

ABERTA/

FECHADA. DEVE

INCLUIR O

TRANSPORTE, A

INSTALAÇÃO E A

RETIRADA.

UNIDADE RJ 38133485000164 1.300,00

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024 https://sag.eb.mil.br/php/bancoPrecos.php
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024

MÉDIA MEDIANA MENOR PREÇO

2.293,00 2.500,00 1.680,00

UG

PREGÃO

ITEM

PREGÃO PREGÃO

INÍCIO

VIGÊNCIA

FIM

VIGÊNCIA TIPO

CATMAT/

CATSER DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR UNIDADE UF FAVORECIDO VALOR

980005 00014 00086/2023 23/10/2023 23/10/2024 Serviço 24376 INSTALACAO

E

MONTAGEM

DE PALCO

LOCAÇÃO DE

PALCO

(TABLADO):

PALCO (TABLADO)

SEM

COBERTURA, EM

ESTRUTURA DE

FER RO OU

ALUMÍNIO,

MEDINDO NO

MÍNIMO10X4

METROS,

ELEVAÇÃO

MÍNIMA DE 40CM

DE ALTUR A, COM

COMPENSADO

NAVAL FOLHAS

DE NO MÍNIMO

20MM OU

PRATICÁVEIS.

UNIDADE RO 07790409000106 2.500,00

980005 00017 00086/2023 23/10/2023 23/10/2024 Serviço 24376 INSTALACAO

E

MONTAGEM

DE PALCO

LOCAÇÃO DE

COBERTURA

PARA PALCO:

ESPECIFICAÇÃO:

COBERTURA

PARA PALCO

(SEM TA BLADO),

COBERTURA EM

ALUMÍNIO

ESTRUTURA BOX

TRUSS PADRÃO

30, MEDINDO NO

MÍNIMO 8X6

METROS, COM

LONA VINILICA

ANTI CHAMAS,

ELEVAÇÃO COM

TALHAS.

MANUAIS, ABER

TURA MÍNIMA 4

METROS.

UNIDADE RO 14371005000135 2.699,00

153080 00019 00031/2023 28/03/2024 28/03/2025 Serviço 24376 INSTALACAO

E

MONTAGEM

DE PALCO

INSTALAÇÃO E

MONTAGEM DE

PALCO

UNIDADE PE 43704327000157 1.680,00

Pesquisa realizada por:Senhora Sargento ALICE LOPES - 18/09/2024 https://sag.eb.mil.br/php/bancoPrecos.php
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C & D Dist Serv 
CNPJ: 43.848.003/0001-92 

E-mail: cdfinanceiro16@gmail.com 

Tel.: (82) 9 98103-7968 

 

 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
 

 

 A empresa acima identificada apresenta sua proposta comercial para o item abaixo 

listado, para prestação de serviço ao 59º BIMTZ, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND V. Unit QTD TOTAL 

1 
Serviço de locação de 

TENDA, 9X9 
Und R$ 1.350,00 3 R$ 4.050,00 

2 Climatizador de ar  Und R$ 1.500,00 12 R$ 18.000,00 

TOTAL RS 22.900,00 

 

Prazo de entrega: Entrega em D-1 do evento. Encaminhamento da ordem de fornecimento 

ou equivalente em pelo menos 20 dias antes do evento. 

 

Validade da Proposta: 60 dias  

 

Maceió, Alagoas 31 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES 

CPF 103.081.914-98 

Representante legal 

C&D Dist Serv  

RAZÃO SOCIAL:  43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES 

CNPJ:  43.848.003/0001-92 

IE:  24019636-8 

ENDEREÇO:  R. EST. TEIXEIRA DE FREITAS, 86, PINHEIRO, MACEIÓ 

TELEFONE:  (82) 3435-9165 

EMAIL: Cdfinanceiro16@gmail.com 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES 

CARGO:  Diretora 

TELEFONE:  (82) 993325953  

EMAIL: Cdfinanceiro16@gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO:  Caixa Econômica Federal 

AGÊNCIA:  840 

CONTA:  5970-8 

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 36 de 139

Assinado de forma digital por 43 848 
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RODRIGUES:43848003000192 
Dados: 2024.07.31 09:57:34 -03'00'



ANEXO II - Lista de verificação

Item Questionário Sim/ Não/
NA Obs.

Formalização6

1. A  pesquisa  foi  materializada  em 
documento  e  acostada  aos  autos  do 
processo, inclusive com a memória de
cálculo?

sim

2. A formalização da pesquisa apresenta 
descrição suficiente do objeto a ser
contratado?

sim

3. Há identificação dos agentes
responsáveis pela pesquisa?

sim

Parâmetros7

4. Há indicação das fontes/parâmetros
consultados?

sim

4.1 Foram usados preferencialmente os 
parâmetros I e II do art. 5º da IN nº 65,
de 2021?

sim

4.2 Na  ausência  de  uso  dos  parâmetros 
prioritários, foi apresentada 
justificativa  técnica  com  a 
comprovação  da  tentativa  de  seu
emprego?

sim

4.3 A justificativa do item anterior foi 
aprovada pela autoridade
competente?

sim

5. No caso de uso de sistemas oficiais de
governo (inciso I):

5.1 A  composição  de  custos  unitários 
considerou apenas os valores menores 
ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente?

sim

5.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

sim

6 Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, é gerado um Relatório que 
contém, entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável 
pela pesquisa, fontes e parâmetros consultados.
7 De igual modo, não foi abordado o parâmetro da  base nacional de  notas fiscais 
eletrônicas, pois se aguarda regulamentação.
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5.3 No caso de o valor estimado ter sido 
obtido  unicamente  com  base  nos 
sistemas oficiais de governo, o valor foi
igual ou menor à mediana?

NA

6. No  caso  de  contratações  similares
(inciso II) da Administração Pública:

6.1 Os  preços  coletados  referem-se  a 
contratações  ainda  em  execução  ou 
que foram concluídas em até um ano
antes da pesquisa?

sim

6.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

sim

7. No caso de pesquisa em mídia 
especializada, tabela de referência,
sítios eletrônicos (inciso III):

7.1 Os preços coletados são atuais? NA
7.2 Os dados estão compreendidos no 

intervalo de até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

NA

7.3 A pesquisa possui data e hora de
acesso?

NA

8. No caso de pesquisa direta (inciso IV):
8.1. Foi justificada a escolha dos

fornecedores?
sim

8.2. Houve algum fornecedor consultado
que não enviou proposta?

não

8.3. Se houve fornecedor que não 
respondeu, o fato foi registrado nos
autos?

NA

8.4. Foi dado prazo de resposta ao 
fornecedor compatível

com a
complexidade do objeto?

sim

8.5. A  proposta  encaminhada  apresentou 
todos  os  elementos  necessários: 
descrição  do  objeto,  valor  unitário  e 
total, CPF ou CNPJ, endereço físico ou 
eletrônico, telefone de contato, data 
de emissão  e  nome  completo 
do
responsável com identificação?

sim
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Critérios8

9. Durante  a  coleta  dos  preços,  foram 
consideradas  as  condições  comerciais 
praticadas,  como  prazo,  local  de 
entrega,  frete,  necessidade  de 
instalação  e  montagem,  forma  de 
pagamento, entre outros descritos no
art. 4º da IN nº 65, de 2021?

sim

Metodologia
10. A série de preços coletados possui no 

mínimo  três  valores  aceitáveis, 
desconsiderados  os  inexequíveis, 
inconsistentes   e   excessivamente
elevados?

sim

10.1 No caso de pesquisa com menos de três 
preços, foi apresentada justificativa 
técnica e autorização da autoridade
competente?

NA

11. Os preços coletados passaram por uma 
análise  crítica quanto às condições
comerciais praticadas?

sim

11.1 Os preços coletados foram retirados de 
contratos  que  possuem  objetos 
semelhantes  aos  que  pretendem
contratar?

sim

11.2 Houve desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis e
excessivamente elevados?

NA

11.3 Foi apresentada justificativa da 
metodologia usada para desconsiderar
os valores?

NA

12. Foi indicado e justificado o método 
estatístico aplicado para definição do
valor estimado?

sim

13. A memória de cálculo e os documentos 
que dão suporte foram acostados aos
autos?

sim

Contratações diretas
14. Foi possível aplicar os parâmetros do

art. 5º da IN nº 65, de 2021?
NA

8 Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há 
regulamentação, tratando- se, portanto, de regra de eficácia contida.
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14.1 Em  caso  negativo,  a  justificativa  do 
preço  foi  realizada  por  meio  da 
apresentação  de  NFs  que  a  futura 
contratada   emitiu   para   outros
contratantes?

NA

14.2 A  NF  apresentada  refere-se  a  objeto 
idêntico contratado no período de até 
um ano anterior à data da contratação
pela Administração?

NA

14.3 No caso de o objeto não ser idêntico, a 
futura  contratada  comprovou  que  as 
especificações técnicas são similares 
ou
compatíveis com o objeto pretendido?

NA

14.4
.

Algum outro método idôneo foi 
utilizado em substituição aos descritos
nos itens 15.1 e 15.3?

NA

14.5
.

A pesquisa de preços demonstrou 
possibilidade de competição no
mercado?9

NA

15. No  caso  de  dispensa  baseada  nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a cotação junto 
a  fornecedores  foi  formalizada  no
processo?

NA

15.1 A pesquisa  considerou,  no  mínimo,  o 
número de concorrentes participantes 
do  procedimento  de  dispensa  e  os 
valores por eles ofertados, conforme §
1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?

NA

Sigilo
16. O orçamento precisou ser classificado

como sigiloso?
não

16.1 Se sim, foi apresentada justificativa
para a classificação?

NA

9 Segundo art. 7º, § 3º, da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por 
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 18-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

Em conformidade com o Art.  18,  inciso IX,  da Lei  nº  14.133,  de 2021,  que regulamenta as
contratações públicas no Brasil, a exigência de critérios de qualificação mínima em processos
licitatórios  tem por  objetivo  assegurar  a  idoneidade,  a  capacidade técnica  e  a  viabilidade
econômico-financeira das empresas que participam das licitações. A seguir, apresentamos as
justificativas para a adoção desses critérios:

Assegurar a Idoneidade e Regularidade Jurídica e Fiscal:A exigência de documentos de
habilitação jurídica e regularidade fiscal visa garantir que a empresa contratada esteja
legalmente constituída e em conformidade com suas obrigações fiscais e trabalhistas. Esse
critério é fundamental para evitar a contratação de empresas que possam apresentar
irregularidades legais ou fiscais, o que poderia comprometer a execução do contrato e a
reputação da administração pública.

1.

Garantir  a  Capacidade  Econômico-Financeira:A  análise  da  capacidade  econômico-
financeira das empresas participantes é necessária para assegurar que elas possuem os
recursos financeiros e a saúde contábil adequados para executar o contrato. Este critério
busca prevenir o risco de inadimplência ou dificuldades financeiras que possam resultar em
interrupção ou má execução do objeto contratado, garantindo assim a continuidade e a
qualidade dos serviços ou obras.

2.

Comprovar  a  Qualificação  Técnica:A  exigência  de  qualificação  técnica,  incluindo  a
apresentação de atestados de capacidade técnica, tem como finalidade assegurar que a
empresa possui a experiência e a expertise necessárias para realizar o objeto do contrato
com a qualidade e eficiência esperadas. Esse critério é especialmente importante para
contratações que envolvem serviços especializados, obras de engenharia ou fornecimentos
complexos, onde a qualidade técnica é crucial para o sucesso do empreendimento.

3.

Proteger o Interesse Público:A seleção rigorosa de fornecedores que atendam a esses
critérios é essencial para proteger o interesse público, garantindo que os recursos públicos
sejam aplicados de forma eficiente, segura e responsável. Ao assegurar que as empresas
contratadas  possuam  idoneidade,  capacidade  financeira  e  qualificação  técnica,  a
administração pública minimiza riscos de falhas contratuais, atrasos e custos adicionais,
promovendo assim a boa gestão dos recursos públicos.

4.

Essas justificativas estão alinhadas com os princípios da eficiência, legalidade, economicidade e
transparência que regem as contratações públicas, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de
2021. A adoção desses critérios visa garantir que a administração pública celebre contratos com
empresas que possam efetivamente cumprir suas obrigações contratuais, contribuindo para o
alcance dos resultados esperados e para a satisfação das necessidades públicas.
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ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 26/09/2024, às 15:01 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 6fGH-EkBD-0/81-3HoC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 19-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

O 59° Batalhão de Infantaria Motorizado, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, declara o
compromisso de incorporar critérios de sustentabilidade em todos os processos licitatórios,

conforme descrito a seguir:
Sustentabilidade Ambiental:Priorização de Produtos e Serviços Sustentáveis: O órgão
público se compromete a dar preferência à aquisição de produtos, serviços e obras que
apresentem menor impacto ambiental, considerando aspectos como eficiência energética,
utilização de materiais recicláveis, e gestão de resíduos.Redução de Impactos Ambientais:
Serão adotadas medidas que visam a mitigação dos impactos ambientais,  tais como a
redução do consumo de recursos naturais e a emissão de poluentes, bem como a adoção
de práticas de reutilização e reciclagem.

1.

Sustentabilidade Social:Promoção da Inclusão Social: Será garantida a inclusão de práticas
que promovam a equidade,  a valorização da mão de obra local,  a  inclusão de grupos
vulneráveis  e  o  respeito  aos  direitos  humanos  em  todas  as  etapas  dos  processos
licitatórios.Condições Dignas de Trabalho: Os processos licitatórios adotarão critérios que
assegurem condições dignas de trabalho, observando as normas de saúde e segurança,
além da promoção da diversidade e da igualdade de oportunidades.

2.

Sustentabilidade Econômica:Eficiência e Inovação:  O órgão público se compromete a
fomentar a  inovação e a eficiência nos processos licitatórios,  buscando soluções que
ofereçam  melhor  relação  custo-benefício,  assegurando  a  viabilidade  econômica  e  a
responsabilidade fiscal.Desenvolvimento Econômico Sustentável: Será dada prioridade a
práticas que incentivem o desenvolvimento econômico sustentável, contribuindo para a
sustentabilidade das cadeias produtivas e das comunidades envolvidas.

3.

O 59° Batalhão de Infantaria Motorizado, declara que todas as licitações e contratos firmados
observarão esses critérios de sustentabilidade, visando a implementação de políticas públicas

que promovam o desenvolvimento sustentável.
Esta declaração reafirma o compromisso do órgão com a sustentabilidade e será parte integrante

dos processos de contratação, sendo exigida e monitorada a sua aplicação por parte dos
licitantes e contratados.
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ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 26/09/2024, às 15:02 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 6Aga-L17/-XLgy-sHH0
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 20-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DIGITAL

Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que os Termos
de Referência  (TR)  relacionados  aos  processos  deste  órgão foram elaborados  utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.
 
O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no manual
técnico  operacional  divulgado  pela  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.
 
Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a eficiência na
elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor. Todas as
diretrizes  e  exigências  estabelecidas  na  referida  Instrução  Normativa  foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 26/09/2024, às 15:03 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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Resumo da IRP

Órgão da UASG UASG Gerenciadora N° da IRP

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160004 - 59  BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL160004 - 00019/2024

Lei Modalidade da Compra Artigo Inciso

Lei nº 14.133/2021 Dispensa Art. 75º II

Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

12 Não Não

UASG da Contratação Número da Contratação Ano da Contratação

160004 146 2024

Objeto

Locação de Materiais para Eventos

Gestor de Compras

Gestor de Compras Responsável

Nome CPF

GUSTAVO CARNELOSSO ALBUQUERQUE 013.084.990-19

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

82 32025917 licitacao59bimtz@gmail.com

Gestor de Compras Substituto

Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG Gerenciadora

UASG Gerenciadora Órgão da UASG

160004 - 59  BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL 52121 - COMANDO DO EXERCITO

Logradouro Número Complemento

AV.FERNANDES LIMA, N. 1970 - FAROL

Bairro Município CEP

Maceió/AL 57050000

Itens da IRP

N° do
Item

Tipo de
Item

Item
Unidade de

Fornecimento
Valor Unitário
Estimado (R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quantidade

1 Serviço
21164-Locação Cobertura
Desmontável

UN 1.350,0000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 15

SIASGnet IRP https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoIRP.do?method=ini...
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Fechar

N° do
Item

Tipo de
Item

Item
Unidade de

Fornecimento
Valor Unitário
Estimado (R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quantidade

2 Serviço
13099-Locação / Montagem /
Desmontagem de Stands e
Projetos em Feiras e Exposições

UN 2.500,0000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 5

3 Serviço
20818-Locação Aparelho Ar
Condicionado

UN 410,0000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 45

4 Serviço
20460-Locação de mesa /
cadeira /mobiliário decoração
interior

UN 290,0000

160004 - 59
BATALHAO DE
INFANTARIA
MOTORIZADO/
AL

Maceió/AL 600

4 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Adicional

Observação

Somente serão aceitos órgão federais do âmbito Exército Brasileiro no estado de Alagoas. Para participação, solicito TMI, ETP, MR.

Anexo(s)
Nenhum registro a ser exibido.

SIASGnet IRP https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoIRP.do?method=ini...
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 30/09/2024 às 15:26, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): SIASGnet IRP - Locação de Materiais para Eventos.pdf.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 11-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO NÃO CONSTANTE NO PCA

Certifico que o processo de Contratação em trâmite encontra-se em conformidade com a Lei nº
14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da licitação e contratação administrativa no
âmbito da Administração Pública.
 
Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação
não está contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no inciso VII do caput
do Art. 12 da Lei 14.133/21, devido não haver no momento de confecção do PCA, previsão de
disponibilidade orçamentária para contratação do objeto em questão.
 

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:31 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: Ejzx-W/xq-Xceh-udgH
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 40-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação
dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos
ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.
2. Foram priorizados os parâmetros I e II, conforme § 1º do Art. 5º da IN Seges/ME nº 65/2021. O
parâmetro III foi utilizado por se tratar de serviço específico de locação de bens para eventos.
3. Informo que o valor de referência adotado foi o da proposta única apresentada, obtidos na
pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.
4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus preços
representem de forma satisfatória os preços praticados no mercado.
5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe
do Almoxarifado e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

 

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:32 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 41-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 26 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA ALINHADO COM PCA E PDLS

Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME nº
81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável,  bem  como  em  conformidade  com  outros  instrumentos  de  planejamento  da
Administração.
 
O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de Contratações
Anual,  garantindo  que  as  aquisições  planejadas  estejam  em  total  consonância  com  as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.
 
Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos no
Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços
ou entrega dos produtos.
 
Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos de
planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:32 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
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da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 12-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto:  DECLARAÇÃO  DE  JUSTIFICATIVA  PARA  NÃO  ADOÇÃO  DA  COTA  DE  25%  PARA
CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

Acerca da previsão legal constante do Art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015, no que diz respeito à destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva
de ME/EPP, mediante a promoção de cota reservada, informo que tal  providência foi
analisada por este Ordenador de Despesas e, no uso do princípio da discricionariedade,
antecipadamente, julgada inadequada, tendo em vista que os valores estimados licitados
para cada item são superiores ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), como fator
determinante para a adoção da cota reservada de até 25% e não o valor unitário de cada
item.

1.

 
Por outro lado, cabe registrar que a aplicação da cota reservada de até 25% para ME/EPP
tem o potencial de causar prejuízo para a administração, na medida em que exigirá a
alteração da constituição do Termo de Referência, com a duplicação dos itens, sem que
esteja ao alcance deste órgão determinar para qual participante será destinada a cota de
25% para cada item, sob os seguintes aspectos:Mostra-se prejudicial ao andamento do
processo, na medida em que vai exigir retrabalho para aplicar o cálculo da cota reservada
de até 25%, tanto na elaboração de novas versões do edital e seus anexos, quanto para a
efetivação de alterações não previstas na IRP já encerrada;Mostra-se antieconômico, na
medida em que traria inviabilidade de menores preços pela economia de escala;Grande
probabilidade de que um mesmo ME/EPP seja o vencedor de todos os itens, tanto na cota
reservada  de  25%  quanto  na  ampla  participação,  no  gozo  do  benefício  do  empate
ficto;Possibilidade  de  apresentação  de  marcas  e  modelos  diferentes  para  atender  a
demanda dos órgãos, com óbices na manutenção posterior; e

2.

 
No tocante à seleção do item a ser destinado a formar a conta de 25% para ME/EPP, a
vicejar o entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno considerar que não
existe qualquer ferramenta ou instrumento do SIASG Net que tenha a capacidade de gerar
a cota reservada.

3.

 
Caso  reste  alguma dúvida  sobre  a  disponibilidade  registrada  por  este  Ordenador  de
Despesas e seja necessário conferir no portal de compras governamentais, recomendo
c o n s u l t a r  o  s e g u i n t e  l i n k :
http://www.comprasnet.gov.br/popup/tratamentodiferenciado.pdf, no qual constam as
seguintes informações:

4.
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PROCEDIMENTOS PARA OS USUÁRIOS DO GOVERNO - SIASG E
COMPRASNET:
SIASG: Procedimentos para aplicabilidade do tratamento
diferenciado – Contratações exclusivas para ME/EPP e Cooperativas,
valor estimado em até R$80.000,00 – Decreto nº6.204 de
05/09/2007.
As adequações dos Sistemas iniciam-se no SIDEC expandindo-se para
os demais módulos (SISPP, SISRP, COMPRASNET, etc.). As
informações serão registradas quando do procedimento de inclusão
de aviso (IALAVISO), sendo um dos requisitos o tratamento do
benefício pelo edital. O usuário deverá informar se o edital contém
benefício (tratamento diferenciado) e qual o tipo de benefício. Nesse
sentido, classificamos os benefícios em três tipos:
- Benefício Tipo I – Contratações destinadas exclusivamente para
ME/EPP e Cooperativas (valor estimado em até R$80.000,00);
- Benefício Tipo II – Subcontratação de ME/EPP (art. 7º do Decreto); e
- Benefício Tipo III – Reserva de cota exclusiva para ME/EPP e
Cooperativas (art.8º do Decreto).
OS BENEFÍCIOS DOS TIPOS II E III ACIMA ENCONTRAM-SE EM
DESENVOLVIMENTO E SERÃO OBJETOS DE NOVA IMPLANTAÇÃO,
COM PRÉVIA DIVULGAÇÃO.(o grifo não é do original)

 
Mesmo com o advento do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, o benefício de
reservar a cota de até 25% foi mantido. No entanto, ainda se observa que está mantida a
indisponibilidade da ferramenta no SIASG Net.

5.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:32 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: gMw7-fnZU-XIYS-VXCJ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 13-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

A Lei  14.133/2021 prevê o uso do catálogo eletrônico de padronização para contratações,
porém, neste caso específico, a decisão de não utilizar o catálogo se deve ao fato de que o item a
ser licitado não está contemplado na padronização oferecida pelo catálogo.
Não  Existência  de  Item  na  Padronização:  O  item  que  estamos  buscando  adquirir  possui
características  e  especificações  que  não  estão  disponíveis  no  catálogo  eletrônico  de
padronização. Por isso, foi empregado o código de material definido em catálogo para atender
de  forma  adequada  às  nossas  necessidades,  mas  não  é  possível  utilizar  o  catálogo  de
padronização para este processo.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:33 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: y2s5-cctA-tyrw-tLdr
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 14-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS E ACESSÓRIAIS

Certifico que os serviços a serem contratados pelo 59° BI Mtz conforme descritos no Termo de
Referência deste certame, enquadram-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem a área de competência  legal  desta OM, em
conformidade com o artigo 48 da Lei nº 14.133/2021.
 
Assim,  declaro  que  a  contratação  dos  serviços  descritos  no  referido  processo  está  em
conformidade com as disposições do artigo 48 da Lei  nº 14.133/2021,  cumprindo todas as
exigências legais e vedando quaisquer práticas que contrariem os incisos I a VI do mencionado
artigo, bem como o disposto no seu parágrafo único.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:33 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: 1bVl-yxlV-5zGC-pGkJ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 15-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Certifico  que a  confecção do processo  referente  ao  Pregão Eletrônico  19/2024 atende ao
princípio da segregação de funções, nos termos da legislação vigente.
 
A  designação  dos  agentes  públicos  envolvidos  na  condução  do  referido  processo,  em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos,  garantindo a redução da possibilidade de
ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.
 
Ademais, em consonância com o Art. 7º, §1º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio prestou
auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e princípios
legais pertinentes, garantindo a lisura e a transparência no procedimento licitatório.
 

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:33 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: ANGz-GXfL-VneO-evXf
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 16-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE EQUIPE DE PREGÃO

Declaro que os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, e pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
e o Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3°e
Art. 10° do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:34 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: srZw-RVXK-PbVZ-ZzjT
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 17-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado  no  Art  105,  caput,  da  Lei  nº  14.133/21,  Declaro  haver  disponibilidade
orçamentária e financeira para a contratação dos serviços, a fim de atender às necessidades do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado:
 

Gestão/Unidade: 160004/167004.
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 171502;
Elemento de Despesa: 339000.
PI: IXAPFUNADOM;

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:34 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: SIhN-JOwT-p8y2-MuS2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 18-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:
- A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 2º,
parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do
contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do
artigo 3° da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.
- O §2º, do Art. 4° da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega competência aos
Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27
da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem
como no instrumento convocatório.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:34 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: yeov-AmbM-QZH/-Rkrj
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 19-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 30 de setembro de 2024.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, ELTON NUNES LOPES, atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, declaro, que a
despesa objeto do Pregão Eletrônico nº 19/2024, preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do inciso II
do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 30/09/2024, às 15:35 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: VAw7-4Xl3-rh/4-NzgQ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 006/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 09/10/2024 às 11:30, faço a retirada do(s) documentos(s) TR171_2024.pdf do presente
processo pelo seguinte motivo: correção de documento.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 007/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 09/10/2024 às 11:31, faço a retirada do(s) documentos(s) Declaração 21-Pel Sup/Fisc
Adm/Base Adm do presente processo pelo seguinte motivo: correção de documento.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro
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Termo de Referência 171/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

171/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/AL

FELIPE MACHADO 
MOURA

09/10/2024 11:25 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 64106.009158/2024-25

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços para Locação de Materiais para Eventos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UND QTDE
VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

1 21164
Locação de Tenda Piramidal, medidas (em metros) 9x9 ou 10x10 – com 

montagem e desmontagem a cargo da locadora
UND 15 R$ 1.350,00

R$ 
20.250,00

2 13099
Locação de Palco (Palanque) com cobertura, de medidas: 4m x 4m x 
1m (Cx L x A) - com montagem e desmontagem a cargo da locadora

UND 5 R$ 2.500,00
R$ 

12.500,00

3 20818

Locação de Climatizador de Ar Evaportativo Portátil, com capacidade 
para 100 litros. Vazão 9000m³/hora. Fácil de transportar e movimentar, 
umidifica, climatiza e ventila. - Especificações técnicas: fluxo 9000m³

/hora; reservatório 100 litros; voltagem 220V.

UND 45 R$ 410,00
R$ 

18.450,00

4 20460
Locação de Conjunto de mesa redonda com 6 (seis) cadeiras. Medida 

do tampo: 1,20m a 1,50m de diâmetro
UND 600 R$ 290,00

R$ 
174.000,00

          TOTAL
R$ 

225.200,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) e não continuados, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Nota de Empenho, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata e Registro de Preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por igual período, desde
que comprovado preço vantajoso, como disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21.

1.5. Os valores unitários correspondem a uma diária.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 66 de 139



UASG 160004 Termo de Referência 171/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 11

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação não está contemplado
no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21, devido não haver
no momento de confecção do PCA, previsão de disponibilidade orçamentária para contratação do objeto em questão.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Certificando-se da necessidade administrativa subjacente à solicitação de contratação e identificando a solução mais
pertinente para atender a essa demanda, a Administração assume a responsabilidade de transmutar essa solução em objeto
licitatório. Essa fase crítica visa não apenas comunicar o interesse da Administração na futura contratação a todos os potenciais
fornecedores da solução escolhida, mas também aprofundar a compreensão interna do objeto em questão. É fundamental
reconhecer que o nível de detalhamento na descrição do objeto exerce uma influência inversa sobre o espectro de
fornecedores aptos a suprir a demanda, podendo limitá-lo com uma especificação excessivamente minuciosa ou comprometer
a adequação às reais necessidades da Administração com uma descrição excessivamente genérica. Consequentemente, o gestor
deve discernir cuidadosamente os aspectos essenciais do objeto, garantindo que as especificações correspondam ao requisito
mínimo de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme normas técnicas aplicáveis, e evitando excessos que possam
indevidamente restringir a concorrência. Ademais, é imperativo verificar se o objeto pretendido encontra-se no catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração Pública federal, conforme estabelecido pela Portaria
Seges/ME no 938, de 2 de fevereiro de 2022.
Nessa perspectiva, a etapa de descrição da solução como um todo emerge como um elo crucial na cadeia de planejamento,
transcendendo a mera formalidade para se tornar um exercício estratégico. A riqueza das informações compartilhadas não só
facilita a delimitação precisa do escopo, mas também molda a competitividade do mercado licitatório. Portanto, a Administração
deve aliar seu conhecimento das particularidades do objeto com uma linguagem que equilibre minúcia e abrangência, orientada
pela perspectiva de viabilizar concorrência saudável, salvaguardar a qualidade das entregas e, ao mesmo tempo, otimizar as
chances de sucesso na contratação. Essa descrição, enriquecida pela consideração das normas técnicas relevantes, não somente
fomenta a compreensão do objeto por parte dos fornecedores, mas também fundamenta a seleção da melhor solução para atender
às demandas reais da Administração.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
4.1.2. A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos está definida
nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC n° 88/2016), metálico (RDC no 20
/2007) e vidro e cerâmica (Portaria n° 27/1996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de plástico (RDC n° 20 /2008) é
permitido apenas PET-PCR grau alimentício.
4.1.3 Não é permitido o uso de material reciclado para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução n°123/2001). Se a
embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá ter o registro ou
autorização do PET PCR pela Anvisa.
4.1.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de
forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto no8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso
do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.
b) o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias/atividades e preparação das
programações, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto
direto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.
4.1.5. A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através da otimização
de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade; c)Racionalização/economia no consumo de
energia (especialmente elétrica) e água;
d)Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
e)Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;
f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);
g)Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e
baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos
fabricantes ou importadores;
h) Em atendimento ao disposto no art. 6o, da , a Instrução Normativa MPOG no 01, de 19/01/2010 CONTRATADA deverá
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
I - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;
II - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382 e promover periodicamente
a de 26/12/2006 Resolução CONAMA no 436, de 22/12/2011 formação e capacitação dos recursos humanos envolvidos na
cadeia de atividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada de seus produtos.
III - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 9:30 horas às 15:30 horas e sexta feira de 9
horas à 11:30 horas.

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 68 de 139



UASG 160004 Termo de Referência 171/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 11

5.1. A data de execução do serviço será previamente combinada com o licitante, através de Ordem de Serviço de Execução
com antecedência mínima de 7 (sete) dias do dia previsto para real execução.

5.2. Não haverá possibilidade de pleito de prorrogação de prazo por parte do licitante.

5.3. Cada solicitação para execução do serviço, será sob demanda, de acordo com a necessidade da contratante, com
quantidade mínima de 1 (uma) unidade.

5.4. Em casos que o objeto exigir montagem e desmontagem, estas ficarão a cargo da contratada, sendo acompanhada por
fiscal designado.

Local e horário da prestação dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço 59° Batalhão de Infantaria Motorizado - Av Fernandes Lima, 1970 – Farol
– Maceió-AL – CEP: 57052-050.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades , promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. Os valores unitários correspondem a uma diária.

 ( )Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período estabelecido pela
Contratante.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
XXX,  outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.OU 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 71 de 139



UASG 160004 Termo de Referência 171/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 11

 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

Este documento é peça do processo 64106.009158/2024-25 Pág 72 de 139



UASG 160004 Termo de Referência 171/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 11

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020
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7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por valor unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5 a 10 % do
valor total estimado da parcela pertinente.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 225.200,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 225.200,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e duzentos reais).

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339000;

Plano Interno: I3DAFUNADOM;

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FELIPE MACHADO MOURA
Chefe do Almoxarifado do 59º BI Mtz

 Assinou eletronicamente em 09/10/2024 às 11:25:40.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 09/10/2024 às 11:34, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): TR171_2024.pdf.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 21-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 9 de outubro de 2024.

Assunto: CERTIFICADO E ALTERAÇÕES DE MINUTAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico
da CJU no endereço
https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/model
os-da-lei-no-14-133-21-para-pregao-e-concorrencia e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União – Consultoria
Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada
com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo
justificativa nos autos para os documentos faltantes).
 
ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU
 
Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de
Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as
alterações a seguir:
 
Item/Subitem
alterado

Minuta
alterada Tipo de modificação Razões que motivaram a alteração

Subitem 1.5
 

Termo de
Referência INCLUSÃO Correspondência de valor unitário

Subitem 5.5 Termo de
Referência INCLUSÃO Correspondência de valor unitário

Subitem 2.2 Termo de
Referência ALTERAÇÃO PCA

Subitem 5.1 Termo de
Referência ALTERAÇÃO Data de execução do serviço

Subitem 5.2 Termo de
Referência ALTERAÇÃO Prorrogação de prazo

Subitem 5.3 Termo de
Referência INCLUSÃO Especificação de demanda da contratação

Subitem 5.4 Termo de
Referência INCLUSÃO Modelo de Execução
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ROBERT STEFANI MELO DE JESUS - 3º Sgt
Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
Robert Stefani Melo de Jesus, em 09/10/2024, às 11:38 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: GXJa-rSGa-HhEJ-663Y
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Edital 47/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

47/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/AL

ALICE LOPES DE 
ARAUJO

09/10/2024 08:46 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 64106.009158/2024-25

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90146/2024.

(Processo Administrativo n° 64106.009158/2024-25)

 

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 – Farol – Maceió-AL, realizará licitação, para registro de preços,  na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Locação de Materiais para Eventos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,  para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8.   O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

 4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas4.15. 
e lances e de julgamento.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais após a
vírgula;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para5.2.
contratação
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de,
sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a  Tribunal de Contas da União e, após o devidoresponsabilização pelo
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02
(duas) casas decimais após a vírgula.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

de valor inferior  6.7. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
de 1,00 (um) real.aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
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6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

  (três) horas6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 , envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

7.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2.   O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos,
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência docaput
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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1. 7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

 conforme planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários,
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual  .

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a
justa remuneração do serviço.
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7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra   , o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
os de habilitação econômico-financeira, haverá umporte e o termo de referência exigir requisit

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos,  a ser agendado pelo email licitacos59bimtz@gmail.com, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º,
e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
 3 (três) horasenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da .Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação   poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

1.  

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP   e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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10.3.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br.

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de  úteis, a contar da comunicação oficial.15 (quinze) dias

erá de 0,5% a 15% do12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa s
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados. 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao59bimtz@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Fernandes
Lima, 1970 – Farol – Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC).

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

 

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELTON NUNES LOPES
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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Contrato 48/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

48/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/AL

ALICE LOPES DE 
ARAUJO

09/10/2024 08:47 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 64106.009158/2024-25

1. Cláusula primeira - do objeto

 TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO  
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 10ª BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na
Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito
(a) no CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas, Major ELTON NUNES LOPES, nomeado pela Boletim Interno nº 38, de 21/02
/2022, portador da Carteira de Identidade nº 010066975-3, inscrito no CPF n° 008.373.643-
37 e o doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº ............................, sediado(a) na Av. ..............................,doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Sr(a). ............................, inscrito no CPF n° 
.............................., conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 64106.002523/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
90076/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Locação de Materiais de
Eventos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1            

2            

3            
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...            

1.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento

 

1.  

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
__/__/__ (DD/MM/AAAA).data do orçamento estimado, em 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado , os preços[A2] 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA  exclusivamente,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

30 (trinta) dias8.10.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
 30 (trinta) diaspelo contratado no prazo máximo de .

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadose ;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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a.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. 

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  
f.  
g.  
h.  

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que      I. Advertência
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas        II. Impedimento de licitar e contratar
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas           III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
202

          IV. Multa:

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ; 
2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5%
a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor
do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
20 (vinte)administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
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a.  

b.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.8.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo13.8.2.1. Se a operação 
aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3 Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. 
1.1. Gestão/Unidade:
1.2. Fonte de Recursos: 
1.3. Programa de Trabalho:
1.4. Elemento de Despesa:
1.5. Plano Interno:
1.6. Nota de Empenho:
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1.  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos. 

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Leicaput,
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo  e Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,d
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELTON NUNES LOPES
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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Ata de Registro de Preços 165/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

165/2024 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/AL

ALICE LOPES DE 
ARAUJO

04/10/2024 10:54 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 64106.009158/2024-25

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 10ª BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 165/2024

 

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, Lima, 1970, CEP
57.052-050 – Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Major ELTON NUNES LOPES, nomeado pelo
Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº 008.373.643-37
portador da Carteira de Identidade nº 010066975-3, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90146/2024,
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 64106.009158/2024-25, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a   classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
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Nome da empresa: xxxxxxxxx
CNPJ: xx.xxx.xxx.xxxxx/xx
Endereço: xxxxxxxxx
Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx
CEP: xx.xxx-xxx
Telefone: (xx) xxxxxx

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de
Locação de Materiais para Eventos, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do

, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujosEdital do Pregão 90146/2024
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

1. 3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
2. Além do gerenciador, não há [ou] São órgãos e entidades públicas participantes do 3.2 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. 4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito
2. 4.1.1  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3. 4.1.2   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4. 4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5. 4.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.
6. 4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
7. 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
8. 4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
9. 4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. 4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2.  
3. 4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.  
5. 4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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1. 4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

       5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. 5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2. 5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.  
4. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.  
6. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
7.  
8. 5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.  
10. 5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
11.  
12. 5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital  e se obrigar nos limites dela; 
13.  
14. 5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
15.  
16. 5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
17.  
18. 5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
19.  
20. 5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
21.  
22. 5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
23.  
24. 5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
25.  
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26. 5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
27.  
28. 5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e 
29. 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
30.  
31. 5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
32.  
33. 5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021. 
34.  
35. 5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
36.  
37. 5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
38.  
39. 5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
40.  
41. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

41.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
41.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
n e g o c i a ç ã o  d e  m e l h o r  c o n d i ç ã o .                    
                                                                                                                                                                                              5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem 
assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,.... ....
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

 

 

Anexo I ( Se for o caso)

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)(
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X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELTON NUNES LOPES
Ordenador de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 09/10/2024 às 11:40, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): EDITAL47_2024.pdf, CONTRATO48_2024.pdf, ARP165_2024.pdf.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 22-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 9 de outubro de 2024.

Assunto: CERTIFICADO E ALTERAÇÕES DE MINUTAS DO EDITAL , ARP E CONTRATO

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico
da CJU no endereço
https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/model
os-da-lei-no-14-133-21-para-pregao-e-concorrencia e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União – Consultoria
Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada
com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo
justificativa nos autos para os documentos faltantes).
 
ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU
 
Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de
Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as
alterações a seguir:
 
Item/Subitem
alterado

Minuta
alterada Tipo de modificação Razões que motivaram a alteração

Subitem 5.1.4 Edital SUPRESSÃO Não se aplica
Subitem
6.12 Edital SUPRESSÃO Modo de disputa não adotado

Subitem
6.13 Edital SUPRESSÃO Modo de disputa não adotado

Subitem
6.5 Edital ALTERAÇÃO Especificação do valor do lance

Subitem
8.10 Edital INCLUSÃO Possibilidade de vistoria
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018
ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
ALICE  LOPES  DE  ARAÚJO,  em  09/10/2024,  às  11:50  conforme  horário  oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: L9D6-TCeX-ChII-0FzC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 23-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 9 de outubro de 2024.

Assunto: Lista de Verificação - Locação de Materiais para Eventos

Anexos:
1) Lista de Verificação - Loc Mat Eventos.pdf

 Conforme  determinação  da  Advocacia  Geral  da  União  para  padronização
dosprocessos licitatórios, segue anexa Lista de Verificação.

ALICE LOPES DE ARAÚJO - 3º Sgt
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
ALICE  LOPES  DE  ARAÚJO,  em  09/10/2024,  às  15:13  conforme  horário  oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Zt2q-AEUb-hjlx-mXdR
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo?1 Sim 1

Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo 
administrativo  ou,  caso  adotada  forma  em  papel, 
houve a devida justificativa?2 

Sim

A  autoridade  competente  designou  os  agentes 
públicos responsáveis  pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?3 

Sim 7

Foi  certificado  o  atendimento  do  princípio  da 
segregação de funções? 4

Sim 59

Consta documento de formalização de demanda?5 Sim 3, 4
Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6 

Não 50

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7

Não se aplica

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 17-21
O Estudo Técnico  Preliminar  contempla  ao menos  a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?9 

Sim 17-21

Há Análise de Riscos?10 Sim 22-25
Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Não se aplica

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de 
práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua 
dispensa no caso concreto?12

Sim 43, 44

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Há termo de referência?13 Sim 66-76
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento  das  regras  e  procedimentos  da  IN  ME 
81/2022? 14

Sim 45

Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não 
utilização?15

Sim  

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de 
referência,  foram  justificadas  e  destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 78,79

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável,  além  de  outros  instrumentos  de 
planejamento da Administração? 16

Resposta 53

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da  contratação,  descrição  da  solução,  requisitos  da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios  de  medição  e  de  pagamento,  forma  de 
seleção  do  fornecedor,  estimativas  do  valor  da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 17

Sim 66-76

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Sim 41

Caso  o  TR  contemple  exigências  de  qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas?

Sim 41

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou  econômica  e  o  objeto  licitatório  refira-se  a 
contratações  para:  a)  entrega  imediata;  b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor  de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente),  houve  justificativa  para  não 
dispensá-las?19

Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à  necessidade  de  classificá-lo  nos  termos  da  Lei  nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 20

Sim

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de 
instrumentos  contratuais  da  Advocacia-Geral  da 
União,  com  eventuais  alterações  destacadas  e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?21

Sim  125,126

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22 Sim
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto,  o  preço  estimado  ou  o  máximo  aceitável 

Não se aplica
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consta do edital da licitação? 23

Foi  utilizado  modelo  padronizado  de  edital  ou 
justificada sua não utilização?24

Sim 80-100

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00,  eles  foram  destinados  às  ME/EPPs  e 
entidades  equiparadas  ou  foi  justificada  a  não 
exclusividade?

Sim 80-100

Foi  mantida  no  edital  cláusula  com  índice  de 
reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado? 25

Sim 118, 119

Caso  tenha  sido  vedada  a  participação  de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 27

Não se aplica

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI )
Consta  orçamento  estimado  com  as  composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28

Sim 27-40

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de 
escala  e  as  peculiaridades  do  local  de  execução  do 
objeto? 29

Sim 27-40

Foi certificado que o estimado preço foi  obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo  gestor  responsável  e  aprovada  pela  autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 30

Sim 27-40

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos  sistemas  oficiais  de  governo,  como  Painel  de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que  o  valor  estimado não é  superior  à  mediana  do 
item nos sistemas consultados? 31

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do  objeto  a  ser  contratado;  II  -  identificação  do(s) 
agente(s)  responsável(is)  pela  pesquisa  ou,  se  for  o 
caso, da equipe de planejamento; III  - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

Sim 27-40
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V -  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada,  em  especial  para  a  desconsideração  de 
valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII  -  memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão  suporte;  e  VIII  -  justificativa  da  escolha  dos 
fornecedores,  no  caso  da  pesquisa  direta  de  que 
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 32

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares  feitas  pela  Administração  Pública,  ou 
justificada  a  impossibilidade  de  utilização  dessas 
fontes? 33

Sim 27-40

Caso  a  pesquisa  tenha  se  baseado  em contratações 
similares  feitas  pela  Administração  Pública  e  já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à  data da pesquisa  de preços ou houve a 
devida  justificativa  para  a  utilização  excepcional  de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 34

Sim 30, 31

Nos  casos  de  utilização  de  pesquisa  direta  com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado  o  número  mínimo  de  consulta  a  três 
fornecedores  ou  foram  instruídos  os  autos  com  as 
devidas justificativas? 35

Sim

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores,  foi  certificada a observância de 
os  orçamentos  obtidos  serem  datados  no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista  para  divulgação  do  edital  ou 
certificado  que  haverá  a  devida  atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 36

Sim 30,31 e 36

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  foi  certificado  que  o  prazo  de 
resposta  concedido  foi  compatível  com  a 
complexidade do objeto da licitação?37

Sim  36

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  foi  certificado  que  os 
orçamentos  contêm:  a)  descrição  do  objeto, 
valor unitário e total;  b)  número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  do  proponente;  c) 
endereços  físico  e  eletrônico  e  telefone  de 
contato;  d)  data  de  emissão;  e  e)  nome 
completo e identificação do responsável?38

Sim

Caso  realizada  pesquisa  direta  com Sim
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fornecedores,  foi  certificado  que  a  consulta 
conteve  informação  das  características  da 
contratação  contidas  no  art.  4º  da  IN  Seges 
65/2021,  com  vistas  à  melhor  caracterização 
das  condições  comerciais  praticadas  para  o 
objeto a ser contratado?39

Caso  realizada  pesquisa  direta  com 
fornecedores,  consta  dos  autos  a  relação  de 
fornecedores  que  foram  consultados  e  não 
enviaram  propostas  como  resposta  à 
solicitação feita?40

Não se aplica

Consta dos autos a  motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?41

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 42

Sim 62

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e 
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e 
financeira?43

Sim 63

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.)

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do 
princípio da padronização?44 

Sim

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do 
princípio do parcelamento?45 

Sim 18

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?46 

Sim 57

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais  ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?47 

Sim 58

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica,  o  edital  definiu  o  local  da  realização  dos 
serviços? 48

Sim 69

Caso  o  edital  tenha  previsto  valores  mínimos  de 
salário, foi certificado que não houve fixação em valor 
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 49

Não se aplica
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Foi  observada  a  vedação  de  definir  forma  de 
pagamento  mediante  exclusivo  reembolso  dos 
salários pagos? 50

Não se aplica

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão 
interna do contratado? 51

Não se aplica

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 52

Sim 106

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa  para  a  execução  do  objeto,  está  atestado 
nos autos que (i) não há perda de economia de escala, 
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e 
(iii)  há  controle  individualizado  para  a  execução  de 
cada contratado?53

Não se aplica
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EB: 64106.009158/2024-25 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 22-OD/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 14 de outubro de 2024.

Assunto: aprovação de processo licitatório

1.                   Aprovo  o  processo  licitatório  em questão  e  determino  o  encaminhamento  à
Consultoria  Jurídica  da  União  (CJU)  para  análise  jurídica,  conforme  o  Art.  53  da  Lei
14.133/21.Aprovo  o  processo  licitatório  em  questão  e  determino  o  encaminhamento  à
Consultoria Jurídica da União (CJU) para análise jurídica, conforme o Art. 53 da Lei 14.133/21.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ELTON NUNES LOPES, em 14/10/2024, às 15:46 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: 0jJ4-TnpI-Gpfy-U+nC
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Classificação: 001

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

OFÍCIO nº 10-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.010805/2024-41

Maceió, AL, 16 de outubro de 2024.

Sr
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO/AL
Coordenador Geral
Advocacia Geral da União
Avenida Comendador Gustavo Paiva, 2789, salas 1301/1305, Edf. Norcon Empresarial
CEP 57038-000 - Maceió-AL

Assunto: Análise Jurídica

 Senhor Consultor Jurídico da União no Estado de Alagoas,
 Encaminho  o  Processo  Administrativo  abaixo  descrito  para  análise  jurídica, 

conforme o seguinte formulário para tramitação:
  

DADOS DO PROCESSO

NUP: 64106.009158/2024-25 Nº de volumes: O processo contém 134 folhas

Valor: R$ 225.200,00 Modalidade: Pregão Eletrônico

Sigla do Órgão: 59º BI Mtz

Data de abertura do processo: 11 de Setembro de 2024.

Assunto/Objeto do Processo: Locação de Materiais para Eventos

Assunto/Objeto da Análise Solicitada:  Montagem do processo licitatório de Pregão Eletrônico. 
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Classificação: 001

  

PRAZO PARA A ANÁLISE JURÍDICA
JUSTIFICATIVA PARA EVENTUAL URGÊNCIA

DATA LIMITE: 15 dias

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: ( ) SIM ( X )
NÃO
DATA LIMITE:
FLS:

Processo Urgente: (   ) Sim ( X ) Não  

  

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Nome do Responsável pelo Processo: 3º Sgt ALICE LOPES DE ARAÚJO
e-mail: licitacao59bimtz@gmail.com Telefone: (82) 3202-5917

MODELOS DA AGU

EDITAL E ANEXOS: Foram adotados os modelos da AGU? ( X ) SIM (   ) NÃO

Qual(is) o(s) modelo(s) utilizado(s): Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preço,
Contrato (todas minutas emitidas pelo sistema)

Houve alteração? ( X ) SIM (   ) NÃO

Relação dos itens modificados: Edital (5.1.4, 6.12, 6.13, 6.5, 8.10) e Termo de Referência (1.5, 5.5,
2.2, 5.1, 5.2, 5.3,5.4)

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA:

AQUISIÇÕES –
processos e consultas
relativas à aquisição
onerosa de bens
mediante fornecimento
único ou parcelado,
ainda que a aquisição
seja o meio necessário
à execução direta de
outra atividade ou
empreendimento do
órgão licitante.

(   )

OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA -
processos e consultas
relativas à contratação
de obras, reformas e
serviços de construção
civil, incluindo serviços
de manutenção predial,
com orçamentos
elaborados a partir da
composição dos custos
unitários a que se
referem o Decreto nº
7.581, de 11 de outubro
de 2011, e o Decreto nº
7.983, de 8 de abril de
2013, bem como
processos e consultas
relativas à contratação
de serviços de

(   )
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Classificação: 001
elaboração de projetos
e de fiscalização,
quando houver a
indicação da natureza
de serviço de
engenharia pelo órgão
assessorado.

SERVIÇOS COM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA – processos
e consultas relativas à
contratação de
serviços, exceto os de
engenharia, com a
disponibilização de
trabalhadores da
empresa nas
instalações da
administração pública,
mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento
de bens necessários à
execução do serviço.

(    )

PATRIMÔNIO –
processos e consultas
que tratem do
patrimônio imobiliário
da União, incluindo os
procedimentos de
transferência, onerosa
ou não, bem como os
atos antecedentes
necessários.

(   )

SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA – processos
e consultas relativas à
contratação de
serviços, exceto os de
engenharia, sem a
disponibilização de
trabalhadores da
empresa nas
instalações da
administração pública,
mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento
de bens necessários à
execução do serviço.

( x )

RESIDUAL - processos e
consultas cujo tema
não se enquadre nas
demais e-CJUs.

(   )

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou
documentos referentes a Conciliações e que versem sobre
Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do
Trabalho.

(   )

OBSERVAÇÃO: Será adotado o critério de menor preço.

  

Atenciosamente,

ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO - Coronel
Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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Classificação: 001

200 ANOS DO TENENTE ANTÔNIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO, em 16/10/2024, às 15:42 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

beMh-1UGr-KyPs-UVj+
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1° BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2024 - Processo 64106.009158/2024-25

Em 17/10/2024 às 14:08, faço anexar ao presente processo 64106.009158/2024-25, o(s)
documento(s): 64106.010805/2024-41.

EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO - Cap
Chefe da Seção de Licitações e Contratos
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